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ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 110/2022 

Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 302, de 26 de outubro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 085, de 22 de março de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 130, de 18 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 171, de 1° de julho de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 296, de 24 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 309, de 07 de dezembro de 2021; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°43, de 19 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 001/2021, expedido pela Coordenação do 
Curso de Nutrição da Universidade Paranaense — UNIPAR, em 07 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 03/2022, expedido pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), em 28 de março de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricionai (CONSEA), no restante do biênio 2020/2022, a pessoa de 
DEBORA TIEMI IGARASHI DOS SANTOS portadora da cédula de identidade RG n° 
9.655.453-2, representante de acadêmicos afetos à área de Segurança Alimentar 
Nutricional, como membro titular e em substituição a Kinnberly Hayani Moreira Miranda, 
nomeada nos termos do artigo 1°, do Decreto Municipal n° 130, de 20 de maio de 2021; 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por nnei6'  
dos Decretos Municipais n.° 302, de 26 de outubro de 2020, n° 085, de 22 de março/de 
2021, n° 130, de 18 de maio de 2021, n° 171, de 1° de julho de 2021, n°296; .- •• 4 de 
novembro de 2021, n° 309, de 07 de dezembro de 2021 e n° 43, de 19 d fev r ro de 
2022. 	 , 



Art. 3° Este Decreto entra em vigo 

PAÇO MUNICIPAL, aos 

DA SILVA 
nicipal 

\: \
\ 

Á ;1i 
SARA DA, 	• RGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

blicação. 
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